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Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 299/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 896, de 19 de 

abril de 2023, que disciplina as Funções Gratificadas, privativas de 
servidores públicos efetivos da municipalidade, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. TERCIO ROBERTO TORRES, portador 

da cédula de identidade RG nº 15.524.770-0 e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 103.069.648-99, para exercer a função gratificada de Chefe 
de Divisão de Atividades Integradas, na Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, a partir de 15 de abril de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 14 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 300/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 582, de 19 
de dezembro de 2008, que disciplina as Funções Gratificadas de 
Livre Preenchimento, privativas de servidores públicos efetivos da 
municipalidade, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. MARLI FRANCISCA DA SILVA, 

portadora da cédula de identidade RG nº 33.730.656-4 e inscrita 

no CPF/MF sob o nº 300.803.038-62, para exercer a função de 

Supervisor de Assuntos Comunitários, na Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social, a partir de 15 de abril de 2025, revogando-
se a Portaria nº 206/2025-SRH.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 14 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 301/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

REVOGAR

A partir de 15 de abril de 2025, a Portaria nº 848/2023-SRH, que 
designou o servidor municipal Sr. GUILHERME NASCIMENTO 
DA COSTA, portador da cédula de identidade RG nº 41.450.501-3 e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 369.975.428-67, para exercer a função 

gratificada de Chefe de Divisão de Gestão Administrativa, na 

Secretaria de Governo.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 14 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 302/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 896, de 19 de 

abril de 2023, que disciplina as Funções Gratificadas, privativas de 
servidores públicos efetivos da municipalidade, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. PATRICIA KELLY LUCIANO 
REGOLI, portadora da cédula de identidade RG nº 26.649.802-4 e 

inscrita no CPF/MF sob o nº 344.663.698-60, para exercer a função 

gratificada de Chefe de Divisão de Gestão Administrativa, na 

Secretaria de Governo, a partir de 15 de abril de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 14 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 303/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 
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Atos do Poder Executivo
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maio de 2021, que dispõe sobre o regime especial dos cargos de 
provimento em comissão da municipalidade, e Lei Complementar 
nº 897, de 19 de abril de 2023, resolve

NOMEAR

A Sra. CRISTIANE BUENO DE SOUZA, portadora da cédula 

de identidade RG nº 32.810.891-1 e inscrita no CPF/MF sob o nº 

292.745.108-70, para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Diretor do Departamento de Atenção Básica, na Secretaria de 
Saúde, a partir de 15 de abril de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 15 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 304/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, resolve

NOMEAR

O servidor municipal Sr. CLOVIS CAMPANER FILHO, portador 

da cédula de identidade RG nº 33.968.995 e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 302.987.998-47, para ocupar, nos termos da Lei Complementar 
nº 897, de 19 de abril de 2023, o cargo de provimento em comissão 
de Diretor do Departamento de Gestão, na Secretaria de Saúde, a 

partir de 15 de abril de 2025, vinculando-se ao Regime Especial, 
nos termos da Lei Complementar nº 847, de 14 de maio de 2021, e 
Lei Complementar nº 897, de 19 de abril de 2023, revogando-se a 
Portaria nº 890/2023-SRH.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 14 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 305/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 896, de 19 de 

abril de 2023, que disciplina as Funções Gratificadas, privativas de 
servidores públicos efetivos da municipalidade, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. MARCELO MONJON, portador da 

cédula de identidade RG nº 22.810.078-1 e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 120.574.828-80, para exercer a função gratificada de Chefe de 
Divisão de Alimentação e Nutrição, na Secretaria de Educação, a 

partir de 15 de abril de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 15 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 306/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto no Capítulo V, art. 29, da Lei Complementar 
nº 582/08 e suas alterações, resolve

CONCEDER

A LICENÇA COM PREJUÍZO DOS VENCIMENTOS E 
DEMAIS VANTAGENS DE SEU EMPREGO, à servidora 
municipal Sra. CINTIA AYUME NAGAE, portadora da cédula 

de identidade RG nº 35.591.063-9 e inscrita no CPF/MF sob o nº 

435.765.098-44, contratada sob os regimentos da CLT no emprego 
de Agente de Serviços de Gestão, na Secretaria de Saúde, para tratar 
de assuntos particulares pelo prazo de 1 ano, a partir de 16 de abril 

de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 15 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 307/2025-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. 

art. 101, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 847, de 14 de 

maio de 2021, que dispõe sobre o regime especial dos cargos de 
provimento em comissão da municipalidade, e Lei Complementar 
nº 897, de 19 de abril de 2023, resolve

NOMEAR

O Sr. JARBAS JOSE DE OLIVEIRA, portador da cédula de 

identidade RG nº 7.698.324-9 e inscrito no CPF/MF sob o nº 

989.691.968-20, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Diretor do Departamento de Trânsito, na Secretaria de Mobilidade 
e Planejamento Urbano, a partir de 15 de abril de 2025.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 15 de abril de 2025.

- Daniel da Rocha Martini -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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